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O Plenário do Supremo Tribunal Federal reafirmou o entendimento de que a não incidência do Imposto sobre Circulação
de Mercadorias e Serviços (ICMS) no deslocamento de bens entre estabelecimentos do mesmo contribuinte localizados
em estados distintos vale apenas a partir do exercício financeiro de 2024. A decisão, unânime, foi tomada no julgamento
de recurso extraordinário

A corte já tinha entendimento sobre a matéria, mas agora ela foi julgada
sob o rito da repercussão geral (Tema 1.367). Assim, a tese fixada deve
ser aplicada a todos os casos semelhantes em tramitação na Justiça.

Decisões sobre o ICMS

A tese quanto à não incidência do imposto na transferência interestadual
de mercadorias entre estabelecimentos de um mesmo contribuinte foi
firmada pelo Supremo no julgamento do Recurso Extraordinário com
Agravo (ARE) 1.255.885 (Tema 1.099). Posteriormente, ao julgar um
recurso na Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 49, a corte
decidiu que o entendimento só passaria a valer a partir do exercício
financeiro de 2024, ressalvados os processos em andamento.

No RE 1.490.708, o estado de São Paulo questionou decisão do Tribunal
de Justiça local que aplicou a tese da não incidência de ICMS no
deslocamento de bens entre estabelecimentos de uma empresa
importadora e exportadora de insumos agrícolas sem observar que esse
entendimento só valeria a partir de 2024.

Em seu voto pelo reconhecimento da repercussão geral da matéria e pela reafirmação do entendimento do STF, o relator,
ministro Luís Roberto Barroso, ressaltou que desconsiderar a modulação dos efeitos temporais da decisão da ADC 49,
além de violar a autoridade das decisões do Supremo, contraria a segurança jurídica e o equilíbrio fiscal que a
justificaram.

A tese de repercussão geral firmada foi a seguinte:

A não incidência de ICMS no deslocamento de bens de um estabelecimento para outro do mesmo contribuinte
localizados em estados distintos, estabelecida no Tema 1.099/RG e na ADC 49, tem efeitos a partir do exercício
financeiro de 2024, ressalvados os processos administrativos e judiciais pendentes de conclusão até a data de
publicação da ata de julgamento da decisão de mérito da ADC 49 (29.04.2021).

Com informações da assessoria de comunicação do STF.
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